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149 1OO054O/ 2024lSEGOV.

EMPRESA IMPUGÍ{ANTE: SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, CNPI No 241390470001-07,

SEDIADA A RUA GASPAR SILVEIRA MARTINS, NO 996 _ SALA 1- CRISTO REI, NA CIDADE

DE FRANcrsco arLrRÃo, ESTADo oo pRRnuÁ.

I- DA ADMISSIBTUDADE DA IMPUGNAçAO

Recebemos do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Muriaé - MG, solicitação de

emissão de uma manifestação, por ocasião de proposição de Impugnação a Edital de

Licitação. Relata que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social deseja realizar a

corrnernçÃo DE EMRESA nARA FoRNECIMENTo DE CLIMATIZADoR EVAeoRATIVo, e

para tal finalidade está realizando Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico

no 03212O25. Relata ainda, que Empresa SUBUME EQUIPAMENTOS LTDA., apresentou

Impugnação ao referido Edital. Nos dirigiram a Cópia da Impugnação apresentada pela

Empresa e que instruem o Processo Licitatório em apreço. Requereram a máxima urgência.

É o breve relatório.

Presçupostos Extrinsecos

O presente procedimento licitatório, conforme previsão do Edital, tem como

fundamentos legais a Lei Federal no L4.13312021, e suas ulteriores alterações.

Neste sêntido, temos que o artigo 164 da Lei de Licitações e Contratos,

14.1331202L, prevê como legitimados a impugnar o edital de licitação: qualquer pessoa,

senão vejamos:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
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irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único.

A Impugnante, não anexou ao documento de Impugnação, cópia do respectivo

contrato social e demais documentos aptos à demonstrar que o responsável pela firmatura

do documento, deixando de comprovar que efetivamente possui poderes para exercer a

representação legal da Empresa.

Diante disso, a peça apresentada pela Empresa será analisada, mesmo deixando de

apresentar a documentação necessária, este Setor de Licitação, assevera que trata-se de

exigência meramente formal, não interferindo na análise da peça impugnatória.

Portanto, a presente impugnação deve ser recebida e CONHECIDA, por reunir as

hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade.

Sendo assim, e, considerando o material constante no pres€nte Processo Licitatório,

passamos a adentrar no mérito da matéria impugnada e nos posicionarmos conferme segue

II- DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

Em suma, a empresa apresentou as razões da impugnação, o qual questiona que:

A Impugnante apresenta como razões de Impugnação, o rigor excessivo do edital,

afrontando os princípios licitatórios, caracteziando dewio de finalidade.

Menciona expressamente que os requisitos excessivos consistem em requerer a

exigência de selo do INMETRO nos Climatizadores Evaporaüvos que a Administração

pretende adquirir

Diante o exposto, a impugnante vem requerer a retirada do selo de certificação do

INMETRO, no qual se encontra presente na descrição/especificação do item CUMATIZADOR

EVAPORATIVO. até que se possa assegurar o cumprimento dos pmzos estabelecidos.

III- DA ANÁLISE DO MÉRITO E DAS CONSIDERAçõES

Após análise acerca da matéria levada em tela, via impugnação, temos as seguintes

considerações a fazer. Como sabido, os Entes Públicos devem atentar aos Princípios

Constitucionais elencados no Artigo 37, caput, da Constituição Federal, quais sejam da
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Nesse aspecto, tenho que

em nenhum momento o Município deixou de levar em conta quaisquer destes princípios

quando da elaboração do Edital de Licitação objeto da Impugnação, Além da observância

dos Princípios elencados anteriormente, os Entes públicos devem observar também a todos

os Princípios que norteiam o procedimênto licitatório, previstos no AÊigo 50, da Lei no

L4.L3312021, em especial quanto ao da vinculação ao edital, sendo este princípio básico de

toda e qualquer licitação. Vários são os posicionamentos nesse sentido. O eminente

doutrinador Hely Lopes Meirelles, em sua obra intitulada "Direito Administrativo Brasileiro",

Editora Revista dos Tribunais - São Paulo, 1985, à páginas 225 e 226, leciona o seguinte:

'A vincubção ao dibl é prindpio bístu de fua licibção. ltlem * omptenderia qrc a

Administafu frns* ÍD dibl a fonna e o ndo de ptticiqção dos licibnês e rro dmner do

prúdimento ou na rülização clo julganento * afasbs* do esbfulfflfu, ou admitisse

unnnbfio e papsas em d$a@rfu @m o slkibdo. O dibl é a lei intefira da licibção, e,

@mo tal, incula au *us tsmos bnto os ltibnt$ @mo a Administnéo que o ex@iu...'

Na mesma linha, também discorre o doutrinador João Carlos Mariense Escobar, na

obra "Ucitação - Teoria e PÉtica", Editora Livraria do Advogado - Porto Alegre, 1993,

páginas 20 e 21:

"O prino'pb de vinarlafu e instunerrb anvocatrítb vú a talização fu pedinarrto em

funÍumil* Lom o esbH{i(fu pÊvianwile no dibl. Con o lei inEma fu lictb@, ao dibl
hrfu # vincula. Nem os fucument$ de haülibÉo nem as Wpsbs Nem sr apesnbdos em

dsonbrm*la& an o qrc ftn elkldo no insiurrenb @nrrcafiirio, nen o julgan@nto fu erane
Ne raliarse snão sb os cn'Ériu nele diwlgafus. Tampu@ o contub @rá destiar-x da su

natiz-oinstunenbonrtwkírb-& núa de Êc@izar esa virculafu. O dibl fue
rebíir, úrigabrianante, o criÉrio fu julgBnento da laibção, explicibndo os btorcs que infruirão

nesJ€ julganento, e daÍ en diante tuú &vení s bito levatfu em @na o qtÊ nele foi divutgado"

É imperativo dizer que o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se

traduz na regra de que o Edital faz LEI entre as partes, devendo os seus termos serem

observados até o final do certame, vez que vinculam as partes.

Nesse sentido, a Jurisprudência também é dominante:

/:\

\.;./
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RECURSO ESPECIAL. UCrrA6O. LEIúO. EDITAL. pRrNCÍpIO DA VTNCULAdO DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. O Princípio da
Vinculação ao Instrumento Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei
entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final do certame,
vez que vinculam as partes. (REsp. no 354.97715C, Primeira Turma, Superior Tribunal
de Justiça, Rel, Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 18/11/2003, DJ de
0911212003, p.213).

A propósito, o Augusto STJ definia: "O edital é a lei do concutw, sendo vedado à

Administração Pública alteralq alvo para, em razão do princípio da legalidadq ajustiílo à

nova legislação, enquanto não concluÍdo e homologado o certamei (RMS no 13578/MT, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 1210812W3).

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul também já se posicionou a

respêito. Vejamos:

LrcrTAso E CoNTRATOS ADMTNTS|-RATTVOS.. EDTTAL. pRrNCÍprO DA
vrNculAÇÃo. ExrGÊNCrA DE ATENDTMENTO À neSOlUçAO 59/00 DA
ANVTSA. CERIFTCADOS DE BOAS púnCAS DE FABRICASO E

CONTROLE. NÃO APRESENTASO. Prevendo o edital o atendimento da
Res. RDC-ANVISA no 59/00, que disciplina a inspeção para o fornecimento
dos Certificados de Boas Práticas de Fabricação e Controle, não pode
sagrar-se vencedora empresa que não apresentar o documento. Não serve
a afastar o princípio da vinculação da Administração ao edital declaração
deassociação de importadores à CELICRS, informando que a ANVISA não
está apta a fazer as inspeções em todas as empresas, e que as que
importam produtos, estando conforme à legislaçâo internacional, poderiam
participar de licitações em idênticas condições. HONOúRIOS. Mesmo ante
a presença de litisconsoÍtes necessários, vigoram as S. ns. 105 do STI e
512 do SrF. APELA$O PROVIDA EM PARTE, (Apelação Cívet no
70023216930, Vigésima Segunda Câmara Cível, Trlbunal de Justiça do RS,
Rel. Dês. Rejane Maria Dias de Castro Bins, julgado em 15/05/2008).

Conclui-se entlio que a Administração Municipal deve primar pela observância dos

Princípios Constitucionais que norteiam e orientam a realização dos Procedimentos

Licitatórios, bem como pelos Princípios inerentes às regras básicas de Licitação.

Deve-se analisar então, o caso específico, ao qual passamos a discorrer.

A Administração Municipal de Muriaé - MG, lançou um Edital de Licitação que tem

por finalidade a aquisição de 01 (um) Climatizadore Evaporativo, sendo:
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'CUMATZADOR INDUSTRLAL PARA 200 METROS QUADRADOS: CLIMATIZADOR

EVApoRATrvo TNDUsTRTAL DE pAREDE plu Ánrns or erÉ zoo M2, zzov, coNFoRME NoRMAs DE

SEGURANçA E Do rÍ{iíETRo, vnzÃo oe an DE No MINTMo 20.000 M3/H, com coNTRoLE

REMoro. aeuo nuioo E DE coNsuMo DE ENERGTA.

Tal Instrumento Convocatório não pode ser considerado como "excessivo", somente

porque uma determinada empresa manifesta-se nesse sentido.

É imperativo que se proceda uma análise, com base em dados reais, acerca da

pertinência das razões de impugnação apresentadas pela empresa.

Não é necessário ser um expeít para verificar que este equipamento será instalado

na Cozinha Comunitária no bairro São Joaquim, local de grande circulação de pessoas, pois é

utilizado frequentemente para a elaboração de refeiçôes em grande escala, no intuito de

receber e atender uma coleüvidade de pessoas que são contempladas e beneficiadas através

desse programa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, mzão pela qual justifica-

se a preocupação da Administração em primar pela maior segurança dos frequentadores do

local.

Neste sentido, o rêguisito atacado EXIGÊNCLA DE SELO DO INMETRO, se mostra de

grande relevância técnica, eis que está diretamente relacionado a segurança que o referido

climatizador evaporativo deve proporcionar à pessoas que ali se fizerem presentes.

Basicamente, o que a Impugnante está propondo, é desconfigurar o objeto

contratual, permitindo especificamente que determinado equipamento possa participar do

certame, no caso um equipamento diferente do que a Municipalidade pretende adquirir, ou

seja, um produto certificado pelo Inmetro, autarquia esta que atesta a qualidade dos

produtos.

Não é o que pleiteia a Municipalidade.

O Município deseja adquirir climatizador evaporativo que atenda aos requisitos

estabelecidos previamente.

Neste sentido, não assiste razão à Impugnante.

Soma-se às consideraçôes elerrcadas acima, que constam nos autos do Processo

Licitatório em apreço, pelo menos 03 (três) orçamentos de 03 (três) orgãos publicos que

efetuaram aquisição deste produto, sendo feito o levantamento atraves do Banco de Preços,

que atendem integralmente ao objeto proposto pela Municipalidade, o que permite afirmar
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competitividade resta devidamente assegurada'

r3r
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que a amPla

Seguramente mais empresas devem atender também' pois conforme referido

anteriormente, as características exigidas são mínimas'

Analisando a Impugnação apresentada' tenho que não merecem prosperar as

alegações formuladas.

Ademais, a Impugnante não pleiteia outra coisa' senão a completa desconfiguração

do objeto a ser contratado.

Ora,talfatosim,casoconcretizado'poderiaestarbeneficiandoindevidamenteaela

própria.

TenhoqueasrazõesexigidasparaoMunicípiodesejartaiscaracterísticasencontram

amparo técnico, além de se constituírem em tecnologia mais avançada e que visam

proporcionar e conferir segurança ao cidadãos' sendo mais do que justas' iguais' adequadas'

legais, morais, impessoais, econômicas, eficientes e tudo o que mais puder se elencar'

Acaracterísticaimpugnadanão.representaousetratadeacessóriosdispensáveis'e

simdecaracterísticasquepossibilitamqueosclimatizadoresevaporativostragamsegurança

na oPeração.

Neste sentido, não se pode exigir que o Município deixe de buscar adquirir

equipamentos,materiaiseserviçosmaisqualificados'modernoseeficientes'simplesmente

pelofatodequedeterminadasempresasseriamimpossibilitadasdeefetuarareferida

comercializaÇão.

Ora,hojeemdiaissoéregrabásicadecomércio'Aatualizaçãodeveserconstante'

demodoaatenderasnece§dadesimpostaspelomercadoconsumidor.Devemas

Empresasorganizarem.separainvestirempesadamenteem.tecnologiadeponta,,econforto

aosconsumidoreseusuários,visandodesenvolverprodutoscadavezmelhoresemais

eficientes.

Várias empresas já adotaram tal posicionamento' tanto é que atendem as exigências

mínimasrequeridaspeloEdita|convocatório.Parafinalizar,tenhoentão,queoMunicípio

tem sim o direito de adquirir climatizadores evaporativos com selo do Inmetro'

contemplandoUmamaiorsegurança,afimdepossibilitaroatendimentocomeficiênciadas

necessidades e finalidades públicas'
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ry. DA DECISÃO

Diante do exposto, não vislumbrando-se quaisquer ilicitudes ou irregularidades que

pudessem ocasionar eventual alteração do referido Edital, opina-se pelo INACOLHIMENTO

da Impugnação apresentada, para:

1. Manter a descrição proposta no Edital Convocatório do Processo Licitatório - Pregão

Eletronico no 03212025, na sua integra, pelas razões expostas anteriormente'

É a manifestação.

Muriaé, 06 de maio de

Lucas rro
.001

Vanessa Azeredo
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

$
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